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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretâria de Serviços
Legislativos no dla 23/0212021, sendo colocada em segunda pauta no dia 09/03/2022, tendo seu
devido cump mento no dia 23/03/2022, após foi encaminhada para estâ Comissâo no dia
28/03/2022, nela apoÍtada na mesma data.

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei t.. 15112021, de autoria do Deputado
Dr. João, confonne ementâ acima. No âmbito dcsta Comissào, nào foÍam apresentâdas emendas ou
substitutivos.

O presçnte projeto de lei objetiva instituir o SELO *PANTANAL SUSTENTÁVEL.
e dá outras providências.

"Por meio da preseDle propositum apresentâmos este projeto que .,Institui o SELO
'PANTANAL SUSTENTÁVEL,, e dá ourrâs providôncias.
Corn a seca que ocoreu em 2020 no Pantanal e a ocorrência de srandes incêndios
que pro\ocardm danos gíâ\i..imos. muilos irÍepará!eis na lauira c flora des.e
impoftânte e ico ecossistcrna esta regiào recebeu um destaque muito grande tanto
a nivel nâcionâl como intemâciôÍ.1
O mundo voltou scus olhos pâra o Pantanál: populaçào, imprensÍr, ONGS e â clâsse

política.
A nível politico foi apresentado o projeto de lei n" " 5482, de 2020, que',Dispõe

sobre a conservaçâo, a proleçâo, a restaurâção e a exploração sustentávàl do bioma
Pantanal e altera o ar1. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que insrirui o
Sisiema Nacionâl de Unidades de Cons€Ívâção da Natureza,'de autori; do Senâdor
Wellington Fagundes.
Baseados e inspirado no Capitulo 10 do rcferido prcjcto, aíigos 27 a 30,

aprcsentamos este projeto similar aos dispositivos citados.
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O reconhecirnento as pessoas Íisicas ou jurídicas que realizem ou paÍicipem de
irliciativas e açôes que contribuâm para o desenvolvinento de atividades e
produtos sustentáveis de origem no bioma pântanâl com certeza inspirara que mais
pessoas Íisicâs ou juridicas realizem ou pratiquem açôes sustentáv;is no pantanal,
assegurando a prcservação desse importante bioma, ,,

_ Cumprida a primeira pauta, o projeto foi cncaminhado à Comissão de Meio
Amblenfc, Recursos Hidricos e Recursos Minerais, teÍdo sido exarado parecer de mérito favorávelà aprovâção, o qual foi aprovado em 1.u votação pelo plenário desta Casa de Leis no dia
23t02/2022.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação pâra análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

f o relarório

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o ârtigo
36 da Constituição do Estado de Mato crosso, e ârtigo 369, inciso I, alinea ,,a,,, clo Regirnenio
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto cánstitucional, legal e juridico sobrc todas as
proposições oferecidas à dcliberação da Casa.

De acordo com o projeto em referência, o objetivo é distinguir pessoas jurídicas e
fisicas que realizem ou participem de iniciativas e ações que iontribuam paã o desenvolvimento de
atividades e produtos sustentáveis de origem no bioma pantânal, instituindo o Selo pantal1al
Sustcntável

Primer facie, se verifica que a propositura, em comento, não viola reserva de
iniciativa, (art. 61, §l'da cF/88), tampouco trata de matérias exclusivamente reservadas a outros
Entes da Federação. Ao contrário, ao hatar de questões eminenteme[te relacionadas à proteção âo
meio ambiente, sendo tema de competência legislativa concorrcnte entre a União, aos Estados e ao
Distrito Federal, co[forme prevê o altigo 24, incisos VI e VIII da Constituição Federal, in rerái.r:

EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEctsLATIvA Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comi 'áo de Con,titu,çào. Ju.tiçê e Redaçáo

"Art. 24. Competc à Uniào, aos Estados e âo Distrito Fedeml legislâr
concorrentemente sobrc:
(.. )
VI - floresÍâs, caça, pcsca, faunâ, conservâÇão da natureza. defesa do solo e dos
recusos naÍumis, prot€çào do meio âmbiente e controle da poluição; ,'
(...)
VIII - Íesponsabilidade por dano ao meio ambiente. ao coDsumidor. â bens e
direiros de vâlor an ístico. està jco. Ixsrórico. luri"lico e pdisflgr5ricol
(...)
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§ l" No ámbito da legislaçào ooncoffcnte. a conDerôncia da Uniào
cstabclccer normas gerais.

limitar-se-á â

s 2. A competôncia da União parâ legislar sobre normas gerais nào exclui a
compelência suplementar dos Estados.
s 3. Inexistindo lei lederal sobre normas gerais, os Dstados exercerão a
competênciâ legislativa plena, pâü atender a suas pecutiaridades.
§ 4" A supeneniêneia de ler federal sobre ormas gerais suspende â eficácia da lei
eslaLlual. no que Ihc lor conlráno.

De mais a mais, a Carta Federal tenl em seu bojo um capitulo irtciro dedicado ao
meio ambiente, o qual é composto dos seguintes dispositivos:

Àrt. 225. Todos têm direjto âo meio âmbiente ecologicamente equilibrado, bem d€
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade dc vida, inpondo_se âo podcr
Público e à colelividade o dever de defendôlo e preservá-lo para as presentes e
futuras geraçõcs.

§ 1" Para asscgurar a efetividâdc desse direito, incumbe ao poder público:
(...)
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino c a
conscientização pública pam a preservaçâo do meio ambientej
VII - proteger a fauna e a flora, vedadâs, na Forma da lei, as pÍáticas que coloqucm
em risco suâ íirnçâo ecológica, provoqr.rem a exrinção de espécies ou iubmelam os
animais a crueldâde.

Em consonância com a ConstÍuição Federal (CF), a Caúa Estadual (CE) assim
dispõc:

Art. 263 - Todos têm direito âo meio âmbienÍe ccologicâmente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadiâ qualidâde de vidâ, impondo-se ao Estâdo.
ao5 Munjcipros e a coletivrdade o dever de detendé.lo e preserva_lo parâ a;
presentes e futuras geraçôes.
Parágraio único - Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe ao Estado:
Código I-nadual do Meio Ambiente Lei Complemenlâr n, lb, de 2l dc novembro
de 1995:
(...)
VII - promovd a educâçâo ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública parâ â preservaçào do meio âmbienle;
(...)
IX - proteger a faunâ e a flom, âssegumndo a diversidade dâs espécies e dos
ecossistemas, vedâdas, nâ formâ dâ lei, as práticas que coloquem ãm risco sua
função ecológica e provoquern a extinçào de espécies ou submetam os animais à
crueldâde;
(...)
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. Vê-se, de plano, que a Constituição da República ao considerar o meio ambiente
como essencial à sadia qualidade de vida, dandoJhe carátir difuso, alçou-o a condição de direito
fundamental.

.vcle dcslJcar quc. i proposta o'a crr aniilise, está c,r linha corr a Lci F)stadual l. ,,

õ.Àr(), Lre r r Lle llu(rro d( 200t, conhqcida como '^ Lci do pantanal,, que dispõe sobre a politica
Estadual de Cestão e Proteção à Bacia do Alto paraguai no Estaclo d; Mato CÍosso, de ibrna
suplclnental-,

E, em âmbito federal, a matéria também está em congruência com a Lei n. " 6.93g, de3l de a_gosto de 1981, que dispôe da política Nacional do Mcio lmbiente, o qual prevê em seu
artigo 2', os seguintes princípios:

"4 . 2" - A política Nacional do Meio Ambienlc tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propicia à vida, visando asseguiar,
no Pais, condições ao desenvolvimento sócio_económico. âos intercsses dâ
segurança nâcional e à proteção da dignidade da vida humana, aÍendidos os
seguintcs principios:
I - ação governamental na manutenção do equilibrio ecológico, considerândo o
meio âmbiente como um palrinônio público a ser necessâriãmente assegurado e
protegido, tendo em vistâ o uso colctivo:
II - racionalizâção do uso do solo, do subsolo, da água e do âr;
lll - plancjâm€nto e fiscalizâção do uso dos recursos ambientais;
lV - proteção dos ecossistemas, com a preservaçào de áreas Íepresentativas;
V - conlrcle e zoneamenlo das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisâ de tecnologias orientadas para o uso racional
e a prcteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade âmbiental;
VIll - recuperação de áreas degradadas;
IX , proteçao de áreas ameaçadâs de degradação;
X - educâção âmbiental â todos os niveis de ensi11o, inclusive a €ducação da
comunidade, objetivando capacitála pa.a pâÍicipaÇào ativâ na def€sâ do meio
ambiente."

Ainda, em âmbito federal, tramita no Senado Federal o projeto <ie lei n" " 5.4g2, de
2020, que "Dispôe sobre a conservação, a proteção, a restauração e â eiploração sustentável do
bioma Pantanal e altera o ad. 36 da Lei no 9.985, de 1g de julho de 2000, que institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservâção da Naturezâ, de autoria do Senador Wellington Fagundes
que tambán promove as diretrizes que enseja o projeto de lei ora analisado.

Ademais, vale ressaltar ainda que esta Casa de Leis tem aprovado projetos de Leis e
o Govemador do Estado tem sancionado nesse sentido. Vejamos as leis mais recenles publicadas:
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Lei Ordinária _ 11063/2019
DISPÔE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SELO EMPRESA AMICA DASAúDE DA cRrANÇA, DEsrrNADo a Érraprüses puriliõas" s
PRIVADAS QUE DESENVOLVERI]M E DIVULGAREM CAMPANHAS DE
ARRECADAÇÃo DE VERBA, MATERIAIS, EQUIPAMBNI.oS E INSUMoSpARA AUXTLIAR No TRATAMENTo Do cÁNôsn nlTeNtoruvgNrr_.

Lêi OrdináriÀ _ 10971/2019
INSTITUI O SELO ESTADUÀL PREFEITURA AMIGA DAS MULHERES E
DÁ ourRAs pRovrDÉNcrAS.

Lei Ordinária _ 1l.S0l/2021
INSTITUI o sELo EMPRESA solroÁlm coM A vrDA No EsTADo DE
MATO GROSSO.

Dessa foma, a proposituâ é compatível com as noÍnas e princípios das
Constituições Federal e Estadual, indo ao encontro aàs ditames da legislação nacional e estadual
quanto ao assulto, de modo a consignar uma politica eficiente de proteção a; pantanâl.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

. Pelas razões expostas, voto fayorávcl à aprovação do projeto de Lei n.. I 5 I /2021, de
autoria do Deputado Dr. João.
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Sala das Comissões, em ,J ç de 1.!, de 2022.
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I\r - l-ichn dc yotâção

eto de Lei n.' I S1/2021 - parecer ttygt |ZO2Z
Reurião ila Cornissão crr í/ la /baa-
Presidctrte: D
I{clator (a):

\roto Rclalor (a
Pelas razôes exportrs. toto ria do
Deputado Dr. João.

Posiçào na Comissào
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